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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 276, de 27 de outubro de 2015. 
 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 961/2014 

da Ebserh, e, 

 
Considerando a CLT, Título II, Capítulo V, Seção III – Dos Órgãos de 

Segurança e Medicina do Trabalho nas Empresa. 
 
Considerando a Norma Regulamentadora 05, da Portaria 3.214/78 que 

consiste em constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento 
as empresas privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da 
administração direta e indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, 
cooperativas, bem como outras instituições que admitam trabalhadores como 
empregados. 
 

Considerando a necessidade de prevenção e eliminação das possíveis 
causas de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. 

 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Nomear a composição da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes (CIPA) conforme segue: 

 

Membros indicados 

Titulares 

 Edilene Ferreira (Presidente) 

 Izabel Vanir da Silva 

 Maria Aparecida Pereira de Almeida 

 Silvana Teixeira Agostinho 

Suplentes 

 Eliente Laurence de Freitas 

 Jonas da Costa Cruz 

 Patrícia Furtado 

 

Membros Eleitos 

Titulares 

 Flávia Lúcia Venâncio Mineo (Vice-Presidente) 

 Derjanira Crispim Pereira 

 Dione Viero Viana 

 Vanessa Neres Moreira 

Suplentes 
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 Gláucia Cristina Ferreira de Campos 

 Gracilma Assunção Souza 

 Luciene Diniz da Silva 

 

Membros Representantes do RJU 

 Josenice Martins 

 Marilda Batista de Araújo 

 Neusa Maria Cardoso 

 Salviano Dias Vieira 

  

   Art. 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data, revogando-se 

as disposições anteriores.. 
 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
 

 

 


